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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  020/2012 

Ementa: OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EMPRESARIAL AO 
SENHOR DIVALDO ANTONIAZZI 
NEPOMUCENO JÚNIOR. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 11  - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial ao Senhor 

DIVALDO ANTONIAZZI NEPOMUCENO JÚNIOR. 

Art. 22_  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, 29 DE JUNHO DE 2012. 

'4 ADOR RCO ANTONIO REIS CARVALHO 

À Comissão Especial 
para Parecer 
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Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS EXPEDN3 
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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N°- 020/2012 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria do Vereador Marco Antônio Reis 
Carv1ho, que Outorga Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial ao Senhor Divaldo 
Ántoniazzi Nepomuceno Júnior, vem a esta Comissão para emissão de parecer, de conformidade com 
o art. 309 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A outorga do Diploma de Honra ao Mérito por esta Casa Legislativa se reveste no mais alto 
reconhecimento aos laboriosos cidadãos que contribuem, nos diversos campos de atuação, para o 
desenvolvimento de nosso Município. 

Ao prestar, em nome da Comunidade Lafaietense, esta homenagem ao Senhor Divaldo 
Ántoniazzi Nepomuceno Júnior, fica nítida a sábia percepção do Ilustre autor do Projeto, posto que o 
agraciado em muito colabora para o desenvolvimento e engrandecimento do nosso Município. 

Isto posto, nada mais justo do que a pretensão exarada nesta proposta de Decreto 
Legislativo. 

CONCLUSÃO 

Esta Comissão é de parecer que o Projeto de Decreto Legislativo em tela seja discutido e 
vota  o  o pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JULHO DE 2012. 

~UrADIORPARJ7q0SÉDESOUZA 

.°Á 
VEREADOR PEDRO AMI1tI 

- 
DE ALMEIDA 
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RCO ANTONIO REIS CARVALHO 
- 1 Secretário da Câmara - 

DO MÊS DE JULHO DE 2012. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  020, DE 11 DE JULHO DE 2012 

OUTORGA DIPLOMA DE HONRA AO 
MÉRITO NA ÁREA EMPRESARIAL AO 
SENHOR DIVALDO ANTONIAZZI 
NEPOMUCENO JÚNIOR. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto LegisIativo:...-,, 

Art. 12  - Fica outorgado Diploma de Honra ao Mérito na Área Empresarial ao Senhor 
DIVALDO ANTONIAZZI NEPOMUCENO JÚNIOR 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFALETE, AOS 11 DIAS 
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 Câmara Municipal de Conselheiro Lafajete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CURRÍCULO 

NIME 	LO / gí  

DTADENASCIMENTO: 

NATURALIDADE: 	  

FILIAÇÃO  4iV4o 	 X-z  

• 
ENDEREÇO: 	  

TELEFONE  	

ESTADO CIVIL: 

CÔNJUGE:  76C9 	'9 )J 12),iJc  

FILHOS: 	 1u 	 i-JcS)  

~JJ  t-wOS),~~ io &- 

O/7J/UO 

ESCOLARIDADE: 	 O2 O  

PROFISSÃO: 

LOCAL DE TRABALHO: 	17t1T0 (7I,X f  
t/i 	? 

INFORMAÇÕES RELEVANTES QUE QUEIRA ACRESCENTAR:  

ta- 	 /aÁL  4Z&  4 
	 1 

/  'ai 	2rL6 /9 
/ ) 	1, 	 -•1 

4'%a- 	/ 	
'c2  ?'€• 	Yc 

Rua Asst 	Ana'iade, 540  -  Centro  -  -Conseineiro Lafaiete  -  Uep b.4UU-UUO  -  C15  (31) i769-B100  -  Telefax 	-nuj 

e~- maii:camara@camaraconseiheirolafaiete.mg.gov.br  -  Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal 
ESTADO DE 

de Conselheiro 
MINAS GERAIS 

Lafai :,te 

1 v - 
az (,Qz'i 4 

v 

	

»Ck 	 / eco 

L 

. íj 

7JL/Z 	 /C4 

'1 	 a 

- 	J 

(4/I 2y2- 

/ 

1 / 

Obs. O currículo poderá ser encaminhado através do e-mail- -mail:
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